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UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA CAMPO DOS ALEMÃES

CNPJ. : 66.518.267/0043-32
Demonstrações Contábeis Exercício de 2024

Balanço Patrimonial dos Exercício findo em 31 de Dezembro de 2024 - (Em Reais)
Ativo Notas 2024
Ativo Circulante
Caixa e Equivalentes de Caixa 4 195.993,63
Adiantamentos a Fornecedores 3.264,27
Adiantamentos a Empregados 5 59.063,36
Créditos com Contratos de Gestão 2.266.292,00
Estoques 6 206.960,07

2.731.573,33
Ativo Não Circulante
Imobilizado 7 1.382,25

1.382,25
Total do Ativo 2.732.955,58

Passivo e Patrimônio Líquido Notas 2024
Passivo CirculanteE
Fornecedores 1.073.319,60
Obrigações Trabalhistas 8 513.685,93
Obrigações Sociais e Fiscais 9 557.394,23
Contas a Pagar 17.304,83
Provisões para Férias e Encargos 10 884.571,71

3.046.276,30
Passivo Não Circulante
Bens Públicos em nosso poder 11 1.382,25

1.382,25
Patrimônio Líquido Negativo
Déficit do Exercício (314.702,97)

(314.702,97)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 2.732.955,58

Demonstração do Resultado do Período
findo em 31 de Dezembro de 2024 - (em Reais)

Notas 2024
Receitas Líquidas 12 15.862.661,75
Contrato de Gestão nº 343/2024 13 15.864.044,00
Realização de Bens Públicos em nosso poder 72,75
(-) Repasse destinado à aquisição do imobilizado (1.455,00)
Custos (15.701.457,73)
Pessoal e Reflexos 15 (6.831.300,31)
Serviços Terceirizados 16 (7.481.491,58)
Medicamentos e Materiais de Consumo 17 (1.388.665,84)
Custo da CPP (Contr. Previdenciária Patronal) 22 (1.397.093,21)
(-) Imunidade da CPP Usufruída 22 1.397.093,21
(=) Resultado Bruto 161.204,02
Despesas (624.588,11)
Impostos, Taxas e Contribuições (2.050,07)
Despesas Gerais 18 (622.538,04)
Outras Receitas (Despesas) Operacionais 110.812,17
Receitas com Doações 0,12
Outras Receitas 110.812,05
(=) Resultado Antes sdas Rec/
Desp Financeiras (352.571,92)
Resultado Financeiro 14 37.868,95
Receitas Financeiras 38.469,25
Despesas Financeiras (600,30)
Déficit do Exercício (314.702,97)

Demonstração do Resultado Abrangente para o
Exercício findo em 31 de Dezembro de 2024 - (em Reais)

2024
(=) Déficit do exercício (314.702,97)
Total do Res. Abrangente do Exercício (314.702,97)

Demonstração do Patrimônio Líquido para o Exercício findo em 31 de Dezembro de 2024 - (em Reais)
Patrimônio Social Superávit (Déficit) Acumulados Patrimônio Líquido

Saldo em 31 de dezembro de 2023 - - -
Déficit do Exercício - (314.702,97) (314.702,97)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 - (314.702,97) (314.702,97)

Demonstração dos Fluxos de Caixa do Período
findo em 31 de Dezembro de 2024 - (em Reais)

Atividades Operacionais 2024
Déficit do Exercício (314.702,97)
(Aumento) ou Redução do Ativo
Adiantamentos a Fornecedores (3.264,27)
Adiantamentos a Empregados (59.063,36)
Créditos com Contratos de Gestão (2.266.292,00)
Estoques (206.960,07)
Aumento ou (Redução) do Passivo
Fornecedores 1.073.319,60
Obrigações Trabalhistas 513.685,93
Obrigações Sociais e Fiscais 557.394,23
Provisões para Férias e Encargos 884,571,71
Outras Obrigações 17.304,83
Caixa Líquido gerado nas Atividades
Operacionais 195.993,63
Atividades de Investimento
Aquisição de Imobilizado pertencente à
Gestão Pública (1.455,00)
Caixa Líquido consumindo nas Atividades
de Investimento (1.455,00)
Atividades de Financiamento
Recebimento de numerário para aquisição
de Imobilizado 1.455,00
Caixa Líquido consumindo nas Atividades
de Financiamento 1.455,00
Variação Líquida Nas Disponibilidades 195.993,63
Caixa e Equivalentes de CaixaA
Disponibilidade no início do Exercício -
Disponibilidade no final do Exercício 195.993,63
Variação Líquida Nas Disponibilidades 195.993,63

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 - (em Reais)
1. Contexto Operacional: O Centro de Estudos e Pesqui-
sas “Dr. João Amorim” – CEJAM é uma entidade de direito
privado, de caráter filantrópico, fundada em 1991. Seus Estatu-
tos Sociais originais encontram-se devidamente registrados no
3º Registro de Títulos e Documentos da Comarca da Capital do
Estado de São Paulo, sob o nº 454.301. A entidade é registrada
no Conselho Nacional de Assistência Social e é portadora do
Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, concedido por
esse mesmo órgão, por meio do processo nº 44.006.000636/98-
17. O CEJAM foi declarado de Utilidade Pública nas esferas fe-
deral (Decreto Federal s/nº, publicado no DOU), estadual (De-
creto Estadual nº 43.481/98) e municipal (Decreto Municipal nº
37.571/98), estando inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 66.518.267/0001-83.
O CEJAM mantém, junto à Prefeitura Municipal de São José
dos Campos, o Contrato de Gestão nº 343/2024, firmado em
2 de maio de 2024, com prazo de vigência de 60 (sessenta) me-
ses, contados a partir de 1º de junho de 2024. O valor global do
contrato é de R$ 135.977.520,00, a ser repassado em 60 (ses-
senta) parcelas, e tem por objeto a administração, o
gerenciamento e a operacionalização das atividades da Unida-
de de Pronto Atendimento UPA 24H – Campo dos Alemães.
2. Bases de Preparação das Demonstrações Contábeis -
2.a) Declaração de conformidade: As demonstrações finan-
ceiras carve-out da Entidade foram elaboradas de acordo com
as práticas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP), que com-
preende as disposições aplicáveis às instituições sem fins lu-
crativos e às fundações, expedidas pelo Conselho Federal de
Contabilidade (CFC), em especial a Resolução n.º 1.409, de 21
de setembro de 2012, que aprovou a ITG 2002 (R1), e a lei
complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, regulamenta-
da pelo Decreto Federal nº 11.791, de 21 de novembro de 2023,
que dispõem sobre a certificação das entidades beneficentes de
assistência social e regulam os procedimentos de isenção de
contribuições para a seguridade social a serem cumpridos pe-
las pessoas jurídicas de direito privado sem finalidades de lu-
cros, especialmente entidades beneficentes de assistência so-
cial. Estas demonstrações financeiras carve-out contemplam
apenas os bens, direitos, obrigações e o resultado das opera-
ções da Unidade de Pronto Atendimento UPA 24H – Cam-
po dos Alemães, gerido pelo CEJAM. Dessa forma, as de-
monstrações financeiras carve-out podem não ser um indicativo
da posição e performance financeira e dos fluxos de caixa que
poderiam ser obtidos se a Unidade de Pronto Atendimento
UPA 24H – Campo dos Alemães tivesse operado como uma
única entidade independente. Todas as informações relevantes
próprias das demonstrações financeiras carve-out, e somente
elas, estão sendo evidenciadas e correspondem àquelas utiliza-
das pela administração da Entidade na sua gestão. 2.b) Base
de mensuração: As demonstrações contábeis foram prepara-
das com base no custo histórico, com exceção dos instrumentos
financeiros não derivativos mensurados pelo valor justo por
meio do resultado. 2.c) Moeda funcional e moeda de apre-
sentação: Essas demonstrações contábeis estão apresentadas
em reais, que é a moeda funcional da entidade. Todas as infor-
mações financeiras apresentadas em Real foram mantidas em
números inteiros. 2.d) Uso de estimativas e julgamentos: A
preparação das demonstrações contábeis de acordo com as
práticas contábeis adotadas no Brasil exige que a administra-
ção faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a
aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ati-
vos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem
divergir dessas estimativas. Estimativas e premissas são revis-
tas de uma maneira contínua. Revisões com relação a estimati-
vas contábeis são reconhecidas no exercício em que as estima-
tivas são revisadas e em quaisquer exercícios futuros afetados.
As estimativas podem vir a divergir para com o resultado real.
As principais estimativas se referem a: • Vida útil do ativo imobi-
lizado. • Provisões em geral. Não houve mudanças significati-
vas nas estimativas do período em relação àquelas que vinham
sendo aplicadas.
3. Principais Práticas Contábeis: As políticas contábeis mate-
riais descritas em detalhes abaixo foram aplicadas de maneira
consistente a estas primeiras demonstrações financeiras carve-
out da Entidade e continuarão sendo adotadas continuamente a
partir dos exercícios iniciados em 1º de janeiro de 2025. 3.a)
Instrumentos financeiros: • Ativos financeiros não deriva-
tivos: a entidade reconhece os recebíveis e depósitos inicial-
mente na data em que foram originados. Todos os outros ativos
financeiros são reconhecidos inicialmente na data da negocia-
ção na qual a entidade se torna uma das partes das disposições
contratuais do instrumento. A entidade tem seus ativos e passi-
vos financeiros não derivativos registrados pelo valor justo por
meio do resultado. • Caixa e equivalentes de caixa: abrangem
saldos de caixa e investimentos financeiros com vencimento ori-
ginal de três meses ou menos a partir da data da contratação,
os quais são sujeitos a um risco insignificante de alteração no
valor, e são utilizadas na gestão das obrigações de curto prazo.
Os recursos vinculados representam os saldos de bancos conta
movimento e aplicações financeiras que possuem utilização
restrita e somente poderão ser utilizados para fazer frente às
obrigações do contrato de gestão, dos seus termos aditivos e
outros ajustes que lhe darão origem. • Reconhecimento e
mensuração inicial: A Entidade reconhece os recebíveis e de-
pósitos inicialmente na data em que foram originados. Todos os
outros ativos e passivos financeiros são reconhecidos inicial-
mente quando a Entidade se torna parte das disposições
contratuais do instrumento. Um ativo financeiro (a menos que
sejam contas a receber de clientes sem um componente de fi-
nanciamento significativo) ou passivo financeiro é inicialmente
mensurado ao custo amortizado, os custos de transação que
são diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão. • Clas-
sificação e mensuração subsequente: No reconhecimento
inicial, um ativo financeiro é classificado como mensurado: ao
custo amortizado; ao valor justo por meio de outros resultados
abrangentes (VJORA) - instrumento de dívida; ao VJORA - ins-
trumento patrimonial; ou ao VJR. No exercício de 2024, a Enti-
dade não possuía nenhum instrumento financeiro classificado
como VJORA - instrumento de dívida ou VJORA - instrumento
patrimonial. Os ativos financeiros não são reclassificados
subsequentemente ao reconhecimento inicial, a não ser que a
Entidade mude o modelo de negócios para a gestão de ativos fi-
nanceiros, e neste caso todos os ativos financeiros afetados são
reclassificados no primeiro dia do período de apresentação pos-
terior à mudança no modelo de negócios. Um ativo financeiro é
mensurado ao custo amortizado se atender ambas as condições
a seguir e não for designado como mensurado ao VJR. É manti-
do dentro de um modelo de negócios cujo objetivo seja manter
ativos financeiros para receber fluxos de caixa contratuais; Seus
termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa
que são relativos somente ao pagamento de principal e juros
sobre o valor principal em aberto. Todos os ativos financeiros
não classificados como mensurados ao custo amortizado, con-
forme descrito acima, são classificados como ao VJR. Ativos fi-
nanceiros registrados pelo valor justo por meio do resultado
(VJR). Esses ativos são mensurados subsequentemente ao va-
lor justo. O resultado líquido, incluindo juros é reconhecido no
resultado. • Custo amortizado: Esses ativos são
subsequentemente mensurados ao custo amortizado utilizando
o método de juros efetivos. O custo amortizado é reduzido por
perdas por impairment. A receita de juros, ganhos e perdas
cambiais (quando houver) e o impairment são reconhecidos no
resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento é
reconhecido no resultado. Os recebíveis abrangem o caixa e
equivalentes de caixa, contas a receber do Contrato de Gestão e
Operacionalização e outros créditos. • Passivos financeiros:
Classificação, mensuração subsequente e ganhos e perdas. Os
passivos financeiros foram classificados como mensurados ao
custo amortizado ou ao VJR. Um passivo financeiro é classifi-

cado como VJR caso for classificado como mantido para nego-
ciação. Passivos financeiros mensurados ao VJR são
mensurados ao valor justo e o resultado líquido, incluindo juros,
é reconhecido no resultado. Outros passivos financeiros são
subsequentemente mensurados pelo custo amortizado utilizando
o método de juros efetivos. As despesas de juros são reconheci-
das no resultado. Qualquer ganho ou perda no
desreconhecimento também é reconhecido no resultado. A Enti-
dade tem os seguintes passivos financeiros não derivativos: for-
necedores e outras contas a pagar. • Compensação: Os ativos
ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido entre
eles é apresentado no balanço patrimonial quando, e somente
quando, a Entidade tenha atualmente um direito legalmente
executável de compensar os valores e tenha a intenção de
realizá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar
o passivo simultaneamente. • Instrumentos financeiros deri-
vativos: A Entidade não possuía, em 31 de dezembro de 2024,
nenhuma operação com instrumentos financeiros derivativos, in-
cluindo operações de hedge. 3.b) Estoques: Os estoques são
mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável
líquido. O custo dos estoques é baseado no princípio de custo
médio e inclui gastos incorridos na aquisição e outros custos in-
corridos em trazê-los às suas localizações e condições existen-
tes. O valor realizável líquido é o preço estimado de venda no
curso normal dos negócios, deduzido dos custos e despesas.
3.c) Imobilizado (quando aplicável): • Reconhecimento e
mensuração: itens do imobilizado, são mensurados pelo custo
histórico de aquisição, deduzido de depreciação acumulada. O
custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição
de um ativo. As aquisições com recursos públicos são
registradas no ativo imobilizado, e os valores correspondentes
às aquisições transferidos para o passivo não circulante, na
conta de reserva de capital “bens públicos em nosso poder” e
nela mantidos por tratar-se de itens reversíveis, vinculados à
prestação dos serviços utilizados pela contratada, necessários à
prestação do serviço público, que deverão reverter ao poder
concedente quando do término da gestão, a menos que tenham
sido naturalmente substituídos por outros, em decorrência da
evolução tecnológica ou outros fatores específicos. • Deprecia-
ção: a depreciação é contabilizada normalmente no ativo imobi-
lizado. Em se tratando de bens de gestão pública, é
contabilizada em contrapartida ao passivo não circulante, para
amortizar o valor do custo do ativo, conforme a vida útil-econômi-
ca dos bens revisada pela entidade. A administração, com base
em seu registro consolidado, que compreende histórico de exer-
cício anterior à este Contrato de Gestão, não detectou altera-
ções relevantes, mantendo as taxas definidas em 2023. As vidas
úteis estimadas para o exercício corrente e comparativo são as
seguintes: • Máquinas e equipamentos: 10 anos; • Equipamen-
tos de uso médico: 10 anos; • Equipamentos de informática: 5
anos; • Móveis e utensílios: 10 anos; • Veículos: 5 anos. 3.d) In-
tangível (quando aplicável): • Reconhecimento,
mensuração e amortização: o ativo intangível de vida útil defi-
nida é composto pelo direito de uso de programas de computa-
dor (software), que são amortizados usando-se método linear à
taxa de 20% a.a. 3.e) Redução ao valor recuperável
(impairment): • Ativos financeiros (incluindo recebíveis):
um ativo financeiro não mensurado pelo valor justo por meio do
resultado é avaliado a cada data de apresentação para apurar se
há evidência objetiva de que tenha ocorrido perda no seu valor
recuperável. Um ativo tem perda no seu valor recuperável se uma
evidência objetiva indica que um evento de perda ocorreu após o
reconhecimento inicial do ativo, e que aquele evento de perda
teve um efeito negativo nos fluxos de caixa futuros projetados
que podem ser estimados de uma maneira confiável. A adminis-
tração da entidade não identificou qualquer evidência que justifi-
casse a necessidade de provisão. 3.f) Passivo circulante e
não circulante (quando aplicável): Os passivos circulantes e
não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou
calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes
encargos, variações monetárias incorridas até a data do balanço
patrimonial. Uma provisão é reconhecida em função de um even-
to passado, se a entidade tem uma obrigação legal ou construti-
va que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável
que um recurso econômico seja exigido para liquidar a obriga-
ção. As provisões são registradas tendo como base as melhores
estimativas do risco envolvido. 3.g) Patrimônio líquido: Repre-
senta o patrimônio inicial da entidade, acrescido ou reduzido dos
superávits ou déficits apurados anualmente desde a data de sua
constituição e são empregados integralmente nos objetivos soci-
ais da entidade conforme divulgado na Nota Explicativa n° 1. 3.h)
Receitas: As receitas da entidade são apuradas através de re-
cebimentos comprovados por contrato de gestão, eventualmente,
quando ocorrer doações de pessoas físicas e entidades priva-
das. As aquisições de imobilizado com recursos públicos são
registradas na conta redutora da receita, denominada “(-) Re-
passe destinado à aquisição de imobilizado”, e os valores cor-
respondentes às aquisições transferidos para o passivo não
circulante, na conta de “bens públicos em nosso poder” e nela
mantidos por tratar-se de itens reversíveis, vinculados à presta-
ção dos serviços utilizados pela contratada, necessários à pres-
tação do serviço público, que deverão reverter ao poder
concedente quando do término da gestão, a menos que tenham
sido naturalmente substituídos por outros, em decorrência da
evolução tecnológica ou outros fatores específicos. 3.i) Despe-
sas: As despesas da entidade são comprovadas através de notas
fiscais e recibos em conformidade com as exigências legais e
fiscais. 3.j) Receitas financeiras e despesas financeiras: As
receitas financeiras abrangem receitas de juros aplicações fi-
nanceiras. A receita de juros é reconhecida no resultado, atra-
vés do método dos juros efetivos. As despesas financeiras
abrangem despesas bancárias e demais encargos financeiros.
3.k) Apuração do resultado: O reconhecimento das receitas e
despesas é efetuado em conformidade com o regime contábil de
competência de exercício. A receita de serviços prestados é re-
conhecida no resultado em função da sua realização. Uma recei-
ta não é reconhecida se há uma incerteza significativa na sua re-
alização. 3.l) Pronunciamentos novos ou revisados e apli-
cados pela primeira vez em 2024: As normas e interpretações
que se aplicam pela primeira vez em 2024, não apresentam im-
pactos nas demonstrações contábeis da Entidade. A entidade
não irá adotar antecipadamente nenhuma outra norma, interpre-
tação ou alteração que tenham sido emitidas, mas ainda não vi-
gentes. Em relação aos pronunciamentos novos, a serem
implementados nos anos subsequentes, não é esperado que te-
nham um impacto significativo nas demonstrações contábeis da
Entidade.
4. Caixa e Equivalentes de Caixa 2024
Bancos Aplicações FinanceirasS
Banco do Brasil S.A. 195.549,52
Banco Santander (Brasil) S.A. 444,11

195.993,63
A Entidade mantém a parcela disponível do superávit dos exercíci-
os aplicada em investimentos financeiros, enquanto não é
reinvestida em atividades relacionadas ao seu objeto social, con-
forme descrito na Nota Explicativa nº 1. As aplicações financeiras
não estão sujeitas à incidência de impostos, uma vez que a Enti-
dade goza de isenção de tributos federais. Os investimentos, de
liquidez imediata, são realizados junto a instituições financeiras
de primeira linha, e sua rentabilidade está, em geral, atrelada ao
Certificado de Depósito Interfinanceiro (CDI). O rendimento mé-
dio das aplicações financeiras no exercício foi de 9,79% ao ano.
5. Adiantamentos a Empregados 2024
Adiantamentos de Férias 59.063,36

59.063,36
O saldo registrado na rubrica corresponde a adiantamentos de
férias concedidos a empregados, representando valores já pa-
gos e cuja apropriação definitiva ocorrerá por ocasião do gozo
das férias.

6. Estoques 2024
Nutrição Enteral 501,49
Materiais Laboratório 1.396,21
Medicamentos 65.997,51
Materiais Médico-Hospitalares 100.651,80
Materiais de Expediente 11.433,66
Materiais de Manutenção 2.559,50
Materiais de Informática 52,00
Materiais de Limpeza e Descartáveis 16.531,69
Materiais de EPI e EPC 694,13
Materiais Cirúrgicos 230,83
Utensílios de Copa 7,38
Materiais Impressos 41,67
Peças e Acessórios 62,00
Uniformes e Rouparias 6.800,20

206.960,07
Os estoques são compostos por materiais e insumos destinados ao
consumo nas atividades operacionais da Entidade, classificados
conforme sua natureza e finalidade de uso. O controle é realizado
por meio de sistema informatizado, com registros permanentes de
entradas e saídas, o que permite o acompanhamento dos saldos
por tipo de material.
7. Imobilizado
Imobilizado de Saldo Depre- Saldo
Gestão Pública Taxa em 2023 Adição ciação em2024
Equipamentos de
Informática 20% - 1.455,00 (72,75) 1.382,25

1.382,25
Conforme estabelecido no Contrato de Gestão firmado entre o
CEJAM e o Município, todos os bens patrimoniais adquiridos com
recursos públicos vinculados ao referido contrato são considerados
bens públicos, destinados exclusivamente às atividades pactuadas,
permanecendo como propriedade da Prefeitura Municipal de São
José dos Campos. Embora estejam sob a administração do CEJAM
durante a execução do contrato, esses bens estão sujeitos às nor-
mas de controle, guarda e devolução previstas na legislação aplicá-
vel à administração pública.
8. Obrigações Trabalhistas

2024
Salários a Pagar 510.956,05
Pensões Alimentícias a Pagar 2.729,88

513.685,93
As obrigações trabalhistas representam os compromissos da Enti-
dade relacionados às remunerações devidas aos colaboradores em
decorrência das relações de trabalho vigentes até a data-base das
demonstrações financeiras. Tais obrigações serão devidamente
quitadas dentro dos prazos legais e aplicáveis.
9. Obrigações Sociais e Fiscais 2024
INSS sobre Salários a Recolher 68.920,32
FGTS a Recolher 79.675,17
Contr. Sindicais e Assistências a Recolher 4.600,84
IRRF sobre Salários a Recolher 57.391,58
IRRF sobre Pessoas Jurídicas a Recolher 26.945,68
CSRF sobre Pessoas Jurídicas a Recolher 88.555,15
INSS sobre Pessoas Jurídicas a Recolher 181.746,16
ISS sobre Pessoas Jurídicas a Recolher 49.559,33

557.394,23
As obrigações sociais e fiscais registradas referem-se a encargos
retidos ou devidos pela Entidade na data-base das demonstrações
financeiras. Esses valores serão recolhidos conforme seus respec-
tivos prazos legais de vencimento, em conformidade com a legisla-
ção vigente.
10. Provisões para Férias e Encargos 2024
Provisão para Férias 819.048,93
Provisão para FGTS sobre Férias 65.522,78

884.571,71
A provisão para férias e os encargos sobre férias representam os
valores estimados para cobrir as férias devidas aos colaboradores
e o correspondente FGTS. Essas provisões são ajustadas mensal-
mente para refletir as obrigações trabalhistas da entidade.
11. Bens Públicos em Nosso Poder: A rubrica “Bens públicos
em nosso poder”, no montante de R$ 1.382,25 em 2024, refere-se
aos valores recebidos da Prefeitura Municipal de São José dos
Campos para a aquisição de ativos imobilizados ou intangíveis, os
quais deverão ser devolvidos ao Município ao término do contrato
de gestão. O valor desse ativo está demonstrado pelo custo de
aquisição, deduzido da depreciação acumulada, que, simultanea-
mente, representa o valor do ativo imobilizado registrado nas de-
monstrações financeiras.
12. Receitas Operacionais Líquidas: A receita corresponde ao
valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela presta-
ção de serviços no curso normal das atividades da Entidade. Ela é
apresentada líquida de abatimentos, glosas e descontos. A adoção
inicial do CPC 47 – Receita de Contrato com Cliente não impactou
o reconhecimento inicial, a mensuração ou a apresentação das re-
ceitas, uma vez que já estavam em conformidade com os novos re-
quisitos. Essencialmente, essa norma estabelece que as receitas
sejam reconhecidas quando o cliente obtém o controle sobre o bem
ou serviço. No contexto das atividades de saúde, incluindo serviços
hospitalares, gestão e promoção em saúde, seja em unidades pró-
prias ou públicas, o reconhecimento da receita acontecia anterior-
mente no momento em que o paciente recebia o serviço.
13. Receita com Contrato de Gestão 2024
Contrato de Gestão nº 343/2024 15.864.044,00

15.864.044,00
A receita registrada sob o Contrato de Gestão refere-se aos repas-
ses realizados conforme as condições e cronograma acordados
entre as partes envolvidas. O valor registrado obedece ao regime
de competência, refletindo os repasses realizados para a execução
das atividades previstas no contrato durante o exercício. Esta recei-
ta está sujeita a ajustes conforme os termos do contrato e os repas-
ses efetivos durante o período de vigência.
14. Receitas e Despesas Financeiras 2024
Rendimentos de Aplicações Financeiras 38.469,24
Descontos Obtidos 0,01
(-) Tarifas Bancárias (600,30)

37.868,95
As Receitas Financeiras são compostas basicamente pelos rendi-
mentos de aplicações financeiras, que refletem a gestão dos recur-
sos disponíveis. As Despesas Financeiras, por sua vez, incluem
os custos relacionados às operações financeiras. O saldo final re-
flete a diferença entre as receitas e as despesas financeiras. Quan-
do positivo, esse resultado contribui para o desempenho financeiro
do contrato no período.
15. Pessoal e Reflexos 2024
Remunerações 5.954.594,28
Benefícios 402.954,72
Contribuições para o FGTS 473.751,31

6.831.300,31
As despesas com Remunerações incluem os valores relativos aos
ordenados, 13º salário, férias, verbas rescisórias e demais reflexos
trabalhistas, conforme as obrigações legais da Entidade. Os Bene-
fícios englobam as despesas com auxílio creche, vale transporte,
cesta básica e outros benefícios aplicáveis, conforme o contrato de
trabalho e as normas internas da Entidade.
16. Serviços Terceirizados 2024
Serviços Assistenciais – Pessoas Jurídicas 6.067.680,70
Serviços Diversos – Pessoas Jurídicas 1.413.810,88

7.481.491,58

Os Serviços Terceirizados contemplam os valores relacionados
aos serviços prestados por pessoas jurídicas e, quando aplicáveis,
por pessoas físicas contratadas pela Entidade. No caso dos Servi-
ços Assistenciais, entende-se os contratos firmados com empre-
sas especializadas para a execução de serviços médicos-
assistenciais, os quais visam atender diretamente à missão do
contrato de gestão, proporcionando o suporte necessário à popula-
ção atendida. Já os Serviços Diversos referem-se aos contratos
com prestadores de serviços que não se enquadram nas atividades
assistenciais, mas são essenciais para o funcionamento da entida-
de, como serviços de manutenção, segurança, limpeza, entre ou-
tros.
17. Medicamentos e Materiais de Consumo 2024
Medicamentos e Materiais de Uso Médico 599.482,00
Materiais de Consumo 743.252,08
Materiais de Conservação 22.514,76
Outros Materiais e Insumos 23.417,00

1.388.665,84
A rubrica Medicamentos e Materiais de Consumo abrange os
gastos com itens essenciais para o atendimento assistencial da
Entidade, incluindo medicamentos, materiais médicos, de consumo
e de conservação. Esses insumos são fundamentais para a execu-
ção das atividades diárias, assegurando a continuidade e a quali-
dade dos serviços prestados.
18. Despesas Gerais 2024
Contas de Consumo 54.477,50
Aluguéis 344.734,55
Administrativas 218.263,24
Bens Não Imobilizados 3.300,00
Amortizações e Depreciações 72,75
Outras Despesas Gerais 1.690,00

622.538,04
As Despesas Gerais referem-se aos gastos relacionados à ma-
nutenção das atividades operacionais da entidade, distribuídas
em diferentes categorias. Contas de Consumo abrangem os
custos relacionados ao consumo de serviços como energia elétri-
ca, água e telecomunicações; Aluguéis referem-se aos paga-
mentos realizados pela locação de equipamentos, aparelhos e
materiais hospitalares, utilizados nas operações do contrato;
Despesas Administrativas incluem os custos associados à
operação administrativa; Bens Não Imobilizados englobam as
aquisições de bens que não são reconhecidos no ativo imobiliza-
do, mas que são necessários para as atividades cotidianas da en-
tidade; Amortizações e Depreciações relacionam-se à perda de
valor dos ativos intangíveis e tangíveis ao longo do tempo; e, por
fim, Outras Despesas Gerais incluem outros custos diversos
que não se enquadram nas categorias acima, mas que são es-
senciais para o funcionamento geral da entidade.
19. Coberturas de Seguros: A Entidade mantém apólices de
seguros contratadas com o objetivo de proteger os bens sujeitos
a riscos, em valores considerados adequados para cobrir eventu-
ais sinistros, de acordo com a natureza de suas atividades. As
premissas adotadas para definição dessas coberturas não inte-
gram o escopo dos trabalhos de auditoria das demonstrações
contábeis e, portanto, não foram objeto de exame pelos auditores
independentes.
20. Atendimento à Legislação das Entidades de Fins Filan-
trópicos: A Entidade vem atendendo aos requisitos estabeleci-
dos pela legislação vigente e demais regulamentações aplicáveis
à sua área de atuação. Tendo como preponderância a área da
Saúde, são encaminhados regularmente relatórios ao Ministério
da Saúde (MS) para fins de acompanhamento e fiscalização, sem
prejuízo das competências atribuídas aos órgãos de fiscalização
tributária. Tais relatórios são acompanhados pelas demonstra-
ções contábeis e financeiras da Entidade, submetidas à auditoria
independente, com parecer conclusivo emitido por instituição de-
vidamente credenciada junto ao Conselho Regional de Contabili-
dade (CRC). A renovação do Certificado de Entidade Beneficente
de Assistência Social (CEBAS), emitido pelo Poder Público, é
condição necessária para a manutenção dos benefícios de isen-
ção concedidos nas esferas federal, estadual e municipal, bem
como para a continuidade dos convênios firmados com esses en-
tes.
21. Certificado Beneficente de Assistência Social (CEBAS):
Em 24 de março de 2023, através da Portaria nº 274, publicada no
Diário Oficial da União, Edição 60, Seção 1, Pág. 87, em consi-
deração a Nota Técnica nº 201/2023-CGCER/DCEBAS/SAES/
MS, constante do Processo nº 25000.167752/2021-13, foi conce-
dida ao CEJAM a renovação do CEBAS, com validade pelo perío-
do de 30 de novembro de 2021 a 29 de novembro de 2024. Aten-
dendo à legislação e demais regulamentações vigentes, a Entida-
de protocolou tempestivamente seu requerimento de renovação
junto ao Ministério da Saúde sob o nº 25000.150614/2024-48, em
07/10/2024, o qual permanece em análise. Até o momento, o pro-
cesso de renovação não foi concluído. No entanto, a Entidade
está amparada pelo disposto no art. 14 do Decreto nº 11.791/
2023, que estabelece: “Art. 14. A certificação da entidade perma-
nece válida até a data da decisão administrativa definitiva sobre o
requerimento de renovação apresentado tempestivamente.” A Ad-
ministração do CEJAM e seus Assessores entendem que todos
os procedimentos obrigatórios foram cumpridos de acordo com a
legislação vigente e dentro dos prazos legais, garantindo o defe-
rimento do pedido de renovação do CEBAS. Dessa forma, consi-
deram legítimo o benefício da Isenção Previdenciária Usufruída.
22. Isenções Previdenciárias (Quota Patronal): A entidade é
imune as Contribuições para a Seguridade Social com base na
Lei nº 8.212/1991. A entidade, a título de demonstração, vem evi-
denciando as contribuições sociais usufruídas. Esses valores
anuais equivalem à imunidade alcançada nas contribuições
previdenciárias do INSS (quota patronal). A imunidade das con-
tribuições sociais usufruídas no ano de 2024 foi de R$
1.397.093,21 e está registrada em conta própria de “Compensa-
ção da Imunidade Patronal Previdenciária”, no grupo de despe-
sas, da seguinte forma:
Imunidade das Contribuições Previdenciárias 2024
Cota Patronal INSS sobe a Folha de Pagamento 1.397.093,21
(-) Imunidade Usufruída
(-) Cota Patronal INSS sobe a Folha de Pagamento (1.397.093,21)

0,00
23. Tributos e Contribuições (Renúncia Fiscal): Imposto de
renda e contribuição social: em virtude de ser uma entidade
sem fins lucrativos, a entidade goza do benefício de isenção do
pagamento dos tributos federais incidentes sobre o resultado, de
acordo com o Decreto nº 76.186 de 02/09/75, artigos 167 a 174
do Regulamento do Imposto de Renda (RIR), aprovado pelo De-
creto nº 3.000 de 26/03/99 e artigo 195 da Constituição Federal.
PIS: por ser uma entidade filantrópica, é isenta do pagamento do
PIS incidente sobre as receitas de suas atividades próprias, bem
como o calculado sobre a folha de salários. COFINS: por ser
uma entidade filantrópica, é isenta do pagamento da COFINS in-
cidente sobre as receitas relativas às suas atividades próprias,
de acordo com as Leis nº 9.718/98 e 10.833/03. Isenção
previdenciária usufruída: para atender aos requisitos da legis-
lação pertinente, a entidade registra em contas de resultado os
valores relativos às isenções previdenciárias gozadas.
24. Eventos Subsequentes: Não foram identificados eventos
subsequentes às demonstrações contábeis “carve-out” de 31 de
dezembro de 2024.

São José dos Campos (SP), 31 de dezembro de 2024.

Alexandre Papi - Contador CRC nº 1SP130223/O-3Ingrid Gonçalves Ramos Pereira - Gerente Administrativo
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Bill Gates anunciafimde fundação e
acusaMuskde ‘matar crianças pobres’

-David Pilling

londres | financial times O bili-
onário filantropo Bill Gates in-
tensificou sua disputa comElon
Musk, acusando o homemmais
rico domundo de “matar as cri-
anças mais pobres do mundo”
através do que ele chamou de
cortes equivocados na assistên-
ciaaodesenvolvimentodosEUA.
Gates,queanunciouumplano

paraacelerar suasdoaçõesfilan-
trópicas nos próximos 20 anos e
encerrar completamente a Fun-
dação Gates em 2045, disse em
entrevista que o chefe da Tesla
agiu por ignorância.
Em fevereiro, o chamado Do-

ge (sigla em inglês para Depar-
tamento de Eficiência Governa-
mental) de Musk efetivamente
fechou a Usaid (Agência dos Es-
tadosUnidos para oDesenvolvi-
mentoInternacional),oprincipal
canalparaaajudadosEUA,dizen-
do que era “hora de elamorrer”.
O cofundador da Microsoft,

e ele próprio outrora o homem
mais rico do mundo, disse que
a brusquidão dos cortes deixou
alimentos e medicamentos que
salvam vidas expirando em ar-
mazéns e poderia causar o res-
surgimentodedoençascomosa-
rampo, HIV e pólio.
“Aimagemdohomemmaisrico

do mundo matando as crianças
maispobresdomundonãoébo-
nita”,disseeleaoFinancialTimes.
Gates disse que Musk cance-

lou subsídios para um hospital
na província de Gaza, Moçam-
bique, que impede mulheres de
transmitir HIV para seus bebês,

Bilionário divulga plano para encerrar iniciativa filantrópica completamente até
2045 e gastar mais de R$ 1 trilhão em saúde global, desenvolvimento e educação

na crença equivocada de que os
EUA estavam fornecendo pre-
servativos ao Hamas em Gaza,
no Oriente Médio. “Eu adoraria
queele entrasse e conhecesse as
crianças que agora foram infec-
tadascomHIVporqueelecortou
esse dinheiro”, disse.
Gates,69, anunciounestaquin-

ta-feira (8) planos para gastar
praticamente toda a sua fortu-
na nos próximos 20 anos, perío-
doduranteoqualestimaquesua
fundaçãogastarámaisdeUS$200
bilhões (R$ 1,1 trilhão) emsaúde
global,desenvolvimentoeeduca-
ção,anteUS$ 100bilhões (R$569
bilhões) nos 25 anos anteriores.
A Fundação Gates fechará suas
portas em 2045, décadas antes
do que se previa anteriormente.
Gates disse que a lógica para o

gasto acelerado era ter o máxi-
mo impacto, comopotencial de
encontrar soluções definitivas,
como erradicar a pólio e curar
o HIV. “Isso nos dá clareza”, dis-
se. “Teremosmuitomaisdinhei-
ro porque estamos gastando ao
longo dos 20 anos, em vez de fa-
zerumesforçoparaserumafun-
dação perpétua.”
Afundaçãocontinuaráagastar

amaiorpartedeseuorçamento,
que aumentará para US$ 10 bi-
lhões (R$ 56,9 bilhões) por ano,
em saúde global, com vacinas,
saúde materna e infantil conti-
nuando a ser um foco. Mas Ga-
tes disse que a filantropia priva-
da não poderia compensar a es-
cassez dos cortes na Usaid, cujo
orçamento foi deUS$44bilhões
(R$250bilhões)noanopassado.
Gates pretende passar menos

Gates ementrevista
nesta quinta (8)
Mike Segar/Reuters

“
A imagemdo
homemmais
rico domundo
matando as
criançasmais
pobres domundo
não é bonita

Bill Gates,
ao criticar Elon Musk
por cancelar, como líder
do Doge, subsídios para
hospital na província
de Gaza, Moçambique,
que impede mulheres
de transmitir HIV
para seus bebês, na
crença de que os EUA
estavam fornecendo
preservativos ao
Hamas em Gaza, no
Oriente Médio

oridades de saúde global.
Em carta delineando sua deci-

são,Gatesdisse:“Aspessoasdirão
muitascoisassobremimquando
eumorrer,masestoudetermina-
doque ‘elemorreurico’ nãoserá
umadelas.Hámuitosproblemas
urgentes para resolver.”
Gates tem sido mais contido

emsuascríticasaDonaldTrump,
dizendoqueelepodenãoteren-
tendidocompletamenteoimpac-
todoscortesemantendoapers-
pectiva de que alguns poderiam
serrevertidos.AFundaçãoGates
éumadasmuitasquetememque
o presidente possa tentar remo-
ver seu status de isenção fiscal.
Procurados para comentar as

declarações, Musk e o Doge não
responderam.

de 1% de sua riqueza aos filhos.
Eledissequeeraumdefensorde
um forte imposto sobre herança
para evitar “riqueza dinástica”.
Críticos acusaram Gates de

usar o status de caridade de sua
fundaçãocomoumescudofiscal
edetransformarseusbilhõesem
influência indevida sobre as pri-

Prefeitura Municipal de Ribeira
EDITAL – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025

A Prefeitura Municipal de Ribeira, leva ao conhecimento dos interessados que se encontra aberto a
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 01/2025, tipo menor preço GLOBAL, para Contratação de
empresaespecializadaparaCONSTRUÇÃODEPONTEsobreoRioCatasAltas,BairroCavalheiros,
no Município de Ribeira, de acordo com o Convênio Defesa Civil CMIL Nº 006/630/2025, firmado
com aCoordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil - Casa Militar e conforme projeto básico,
planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro. A disputa de lances
ficamarcada para o dia 25 de junho de 2025, às 10 horas, na plataforma da BLL, através do endereço
eletrônico www.bll.org.br. O edital está completo está disponível na plataforma do pregão e através dos
e-mails: licitacoes@ribeira.sp.gov.br, licitacoes.ribeira@hotmail.com ou pelo site www.ribeira.sp.gov.br -
Tel.15-35551149. Ribeira, 08 de maio de 2025. Ari do Carmo Santos – Prefeito Municipal.

Encontra-se aberta na Prefeitura do Município de Ilha Comprida/SP:Pregão Presencial
nº 09/2025 do tipo menor preço item para a aquisição de aduelas/galeria, tubo de
concreto armado pa-2 e guias de concreto tipo PMSP. Entrega e abertura da
documentação dar- se- a no dia 22/05/2025 as 09h. O edital em seu inteiro teor estará
à disposição dos interessados no site www.ilhacomprida.sp.gov.br. Maristela Osório de
Marques Cardona Prefeita Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
Prefeito de Itobi, Joaquim Candido Filho, torna público a abertura de Concorrência Eletrônica 01/2025 com objeto:
contratação de empresa especializada, com fornecimento de materiais e mão de obra na área de engenharia/arquitetura,
para a execução de obras de ampliação no prédio da Creche Profª Luiza Sartori de Santis, conforme Termo de Referência.
INÍCIO REC. PROPOSTA: 22/04/2025 16:00. FIM REC. PROPOSTA: 27/05/25 08:00. INÍCIO DISPUTA: 27/05/25 08:10.
Informações: licitacao@itobi.sp.gov.br - tel. 193647-6000 R. 6008 - www.itobi.sp.gov.br/ plataforma www.bll.org.br.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório à Rua Hipódromo, 1141,
sala 66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob
n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de

São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de
nº 10149382401, no qual figura(m) como fiduciante(s) TIYOKO KUBO MICHIHIRO, brasileira, viúva, comerciante, RG 12.153.235-SSP/SP, CPF/MF
139.222.698-85, residente e domiciliada em Guarulhos/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27
e parágrafos, no dia 26/05/2025, às 16h00min, à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 1.007.498,31 (um milhão e sete mil e quatrocentos e noventa e oito reais e trinta e um centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade
consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo “Prédio residencial, que recebeu o nº 57 da Rua Santa Izabel, com 132,00 m² de área construída
(AV.05), e seu respectivo terreno constituído por parte de parte do lote 33, da quadra 5, da Vila Paulista, que assim se descreve: mede 6,90m de frente para
a Rua Santa Izabel; por 20,80m da frente ao fundos, do lado direito de quem da rua olha para o terreno, onde confronta com a outra parte de parte do lote
33 (matriculada sob o nº 58.991, desta Serventia); do lado esquerdo mede 16,80m, onde confronta com a outra parte de parte do lote 33 (matriculada sob
o nº 59.792, desta Serventia); tendo nos fundos a largura de 5,45m, onde confronta com a outra parte de parte do lote 33, encerrando a área de 103,00m².”
Imóvel objeto da matrícula nº 136.372 do 01º Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos/SP. Inscrição Municipal: 111.64.55.0715.00.000. Obs.:
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. ÔNUS: Consta da referida matrícula, conforme (Av.10) a existência
de ação de execução de título extrajudicial - processo nº 1015761-45.2023.8.26.0100, cuja baixa será providenciada pelo Banco. Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 09/06/2025, às 16h00min, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 503.749,16 (quinhentos e três mil e setecentos e quarenta e nove reais e dezesseis centavos). Todos os horários estipulados neste edital,
no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s)
devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários
e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital,
se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em
1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados
já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.FrazaoLeiloes.com.br , respeitado
o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa
pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão
de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br , e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com
antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad
corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado
expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar
o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência
bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira
autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as
alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (HP-3198-05)

1º Sem/ 2024 2º Sem / 2024 Total 2024
Laboratório Contratado Realizado Contratado Realizado Contratado Realizado %

Exames realizados 12.000 9.912 72.000 52.750 64.750 62.662 96,77%
Total 12.000 9.912 72.000 52.750 64.750 62.662 96,77%

1º Sem/ 2024 2º Sem / 2024 Total 2024
Transferências Contratado Realizado Contratado Realizado Contratado Realizado %

Transferências externas - 144 - 878 - 1022 -
Total - 144 - 878 - 1022 -

1º Sem/ 2024 2º Sem / 2024 Total 2024
Protocolos Contratado Realizado Contratado Realizado Contratado Realizado %

AVC 100% 6 100% 67 100% 73 100%
Total 100% 6 100% 67 100% 73 100%

1º Sem/ 2024 2º Sem / 2024 Total 2024
Protocolos Contratado Realizado Contratado Realizado Contratado Realizado %

Dor Torácica 100% 84 100% 813 100% 897 100%
Total 100% 84 100% 813 100% 897 100%

1º Sem/ 2024 2º Sem / 2024 Total 2024
Protocolos Contratado Realizado Contratado Realizado Contratado Realizado %

Sepse 100% 6 100% 153 100% 159 100%
Total 100% 6 100% 153 100% 153 100%

1º Sem/ 2024 2º Sem / 2024 Total 2024
Protocolos Contratado Realizado Contratado Realizado Contratado Realizado %

Trauma 100% 216 100% 2.055 100% 2271 100%
Total 100% 216 100% 2.055 100% 2271 100%

Relatório Gestão em Saúde
Relatório contratado x realizado

UPA CAMPO DOS ALEMÃES - de Junho à Dezembro de 2024
1º Sem/ 2024 2º Sem / 2024 Total 2024

Atendimentos Contratado Realizado Contratado Realizado Contratado Realizado %
Urgência e Emergência 11.700 18.441 70.200 98.170 81.900 116.611 142,38%
Total 11.700 18.441 70200 98.170 81.900 116.611 142,38%

1º Sem/ 2024 2º Sem / 2024 Total 2024
Atendimentos Contratado Realizado Contratado Realizado Contratado Realizado %

Adulto 8.500 12.726 51.000 71.370 59.500 84.096 141,37%
Total 8.500 12.726 51.000 71.370 59.500 84.096 141,37%

1º Sem/ 2024 2º Sem / 2024 Total 2024
Atendimentos Contratado Realizado Contratado Realizado Contratado Realizado %

Pediatria 3.200 5.715 19.200 25.367 22.400 31.082 138,75%
Total 3.200 5.715 19.200 25.367 22.400 31.082 138,75%

1º Sem/ 2024 2º Sem / 2024 Total 2024
PS Adulto Contratado Realizado Contratado Realizado Contratado Realizado %

Classificação de Risco - 12.726 - 71.370 - 84.096 -
Total - 12.726 - 71.370 - 84.096 -

1º Sem/ 2024 2º Sem / 2024 Total 2024
PS Infantil Contratado Realizado Contratado Realizado Contratado Realizado %

Classificação de Risco - 5.715 - 25.367 - 31.082 -
Total - 5.715 - 25.367 - 31.082 -

À Administração e Conselho de Administração do Centro de Estudos e Pesquisas “Dr. João Amorim” - CEJAM, gestora da
Unidade de Pronto Atendimento UPA 24H – Campo dos Alemães - São Paulo – SP. Opinião sobre as demonstrações
contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis “carve-out” da Unidade de Pronto Atendimento UPA 24H – Campo dos
Alemães. (“Entidade”), filial do Centro de Estudos e Pesquisas Dr. João Amorim (“Entidade” ou “CEJAM”) que compreendem
o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo
as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Unidade de Pronto Atendimento
UPA 24H – Campo dos Alemães. (“Entidade”), filial da Centro de Estudos e Pesquisas Dr. João Amorim- CEJAM (“Entidade”
ou “CEJAM”) em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil com base nas disposições contidas na ITG “2002 R1 – Entidades sem
finalidades de lucros”, também pela da NBC TG “1000 R1 – Contabilidade para pequenas e médias empresas” para os aspectos não
abordados pela ITG “2002 (R1) – Entidade sem finalidade lucros”. Base para opinião sobre as demonstrações contábeis: Nossa
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade
com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações
contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as
demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e
apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase - Base de elaboração e apresentação das demonstrações contábeis “carve-
out”: Chamamos a atenção para a Nota Explicativa nº 2 que descreve a base de elaboração e apresentação das demonstrações
contábeis “carve-out”. Consequentemente, essas demonstrações contábeis “carve-out” podem não ser necessariamente um indicativo da
performance financeira e dos resultados das operações futuras que seriam obtidos caso fossem consideradas todas as operações da
Entidade como uma entidade jurídica. Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto. Outros assuntos - Restrições
sobre o uso e distribuição: As demonstrações contábeis “carve-out” acima referidas foram elaboradas pela Administração do CEJAM
com o propósito específico de serem utilizadas no processo de prestação de contas com a Secretaria Municipal de São José dos
Campos. Consequentemente, elas podem não servir para outras finalidades. Nosso relatório destina-se exclusivamente para a utilização
e informação no processo de prestação de contas com a Secretaria Municipal de São José dos Campos identificados pelo CEJAM e não
deve ser distribuído ou utilizado por outras partes que não o CEJAM e Secretaria Municipal de São José dos Campos. Comparativos
do exercício anterior: Chamamos a atenção para nota explicativa nº 1 das demonstrações contábeis “carve-out” para o início das
operações referente ao Contrato de Gestão nº 343/2024, firmado em 2 de maio de 2024, com prazo de vigência de 60 (sessenta) meses,
contados a partir de 1º de junho de 2024 e tem por objeto a administração, o gerenciamento e a operacionalização das atividades da
Unidade de Pronto Atendimento UPA 24H – Campo dos Alemães. O CEJAM constituiu uma nova filial, com CNPJ específico de filial
que, a partir de então será por estas demonstrações chamada de “Entidade”. Não tendo informações comparativas do ano anterior.
Responsabilidades da Administração e conselho de Administração pelas demonstrações contábeis “carve-out”: A
Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis “carve-out” de acordo com as
práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis “CARVE-OUT”
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das
demonstrações contábeis “carve-out”, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando,
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na
elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. O conselho de Administração da Entidade é aquele
com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor
pela auditoria das demonstrações contábeis “carve-out”: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as
demonstrações contábeis “carve-out”, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria.
Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis “carve-out”,
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos,
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas e intencionais; Obtemos entendimento dos controles
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade; • Avaliamos a adequação das políticas
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; • Concluímos
sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à
capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião,
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional; •
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis “carve-out”, inclusive as divulgações e se as
demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de
apresentação adequada. • Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências nos controles
internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 8 de maio de 2025.
BDO RCS Auditores Associados SS Ltda. - CRC 2 SP 015165/O-8

Carlos Aragaki - Contador CRC 1 SP 132091/O-1


